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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo -

RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 242/2017 - DE AUTORIA DO 
VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA. 

Ref: PAS 

Nobre Vereador, o requerimento nº 1.672, assinado pelos membros do Conselho 
Tutelar de Palmital, foi encaminhado ao setor jurídico da administração para análise e 
emissão de parecer e tão logo tenhamos um posicionamento sobre o assunto 
informaremos V. Exa. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 243/2017 - DE AUTORIA DO 
VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA. 

Ref: APOSENTADOS. 

Nobre Vereador, em resposta ao ofício que enviamos para o INSS logo após a vigência 
da Lei Complementar nº 297/2017, este nos informou que até então (04/09/2017) 
nenhum servidor público municipal se aposentou posteriormente a LC mencionada. 

Gabinete do Prefeito, em 19 de outubro de 201 7. 
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